PROJETO DE LEI Nº 4116/2015



Dispõe sobre a divulgação na “internet” e nos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde dos medicamentos disponíveis e oferecidos pelo Município, e revoga a Lei Municipal nº. 5.890, de 05 de julho de 2007.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O Poder Executivo Municipal disponibilizará e atualizará, semanalmente no site oficial da Prefeitura, a lista de medicamentos disponíveis fornecidos pela farmácia básica e por quaisquer outros órgãos relacionados ao Sistema Único de Saúde (SUS)  sob gestão do Município.
§ 1º  A primeira lista de medicamentos fornecidos pela farmácia básica, publicada a partir da publicação desta Lei, deverá, conter,  no mínimo, os medicamentos licitados por todas as modalidades de processos licitatórios realizados no ano de 2014.
§ 2º  A lista de medicamentos deve ser submetida à fiscalização do Conselho Municipal de Saúde, no que se refere ao atendimento da demanda da população.
§ 3º  A atualização semanal da relação de medicamentos de que trata esta Lei deve ser acompanhada da informação quanto à disponibilidade ou não do medicamento.
§ 4º  No caso da falta em estoque de um determinado medicamento, deve ser informada a sua provável data de sua disponibilidade.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor após trinta dias contados da data da sua publicação.

Art. 3º  Fica revogada a Lei nº. 5.890, de 5 de julho de 2007.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de fevereiro de 2015.


DAVID ANTÔNIO SANCHES – David Balla	LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
Vereador Autor					Vereador Coautor


		FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Vereador Coautor




JUSTIFICATIVA:
[bookmark: _GoBack]O Projeto de Lei que dispõe sobre a divulgação na “internet” e nos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde dos medicamentos disponíveis e oferecidos pelo Município e revoga a Lei Municipal nº. 5.890, 05 de julho de 2007, tem o intuito de determinar os prazos de atualização, bem como a forma em que a listagem de medicamentos disponíveis no Município deverá ser feita. 
Com isso, a população poderá se informar com mais precisão sobre a real situação dos medicamentos disponíveis, bem como sobre a previsão de disponibilização daqueles faltantes em estoque.  
Ressalta-se que, ao citar “quaisquer outros órgãos relacionados ao Sistema Único de Saúde (SUS) sob gestão do Município”, a lei nos resguarda a abranger quaisquer outros projetos que possam vir a ser criados em âmbito municipal, estadual ou federal.
O projeto de lei vem, portanto, aprimorar a diretriz estabelecida no âmbito da Lei Municipal nº. 5.890/2007, em beneficio da população de Patos de Minas. 
Ademais, por regulamentar inteiramente a matéria versada na Lei Municipal nº. 5.890/2007, bem como em razão de o ato legislativo em referência estar inquinado por vício formal, qual seja a ausência da assinatura do Chefe do Poder Executivo, o projeto de lei em voga contém a proposta de revogação da Lei n.º 5.890, de 05 de julho de 2007.
Pedimos, assim, o apoio dos ilustres parlamentares para a sua aprovação.
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